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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À GABINETE DO VEREADOR WELBER DA SEGURANCA
 
Encaminhamos processo e informamos que, as cessões de servidores da Prefeitura
Municipal de Vila Velha para a Câmara Municipal de Vila Velha só pode ser feita quando o
pedido de cessão é para um servidor efetivo, não sendo possível a cessão de servidores
comissionados.
 
 
 
 
Em 24 de setembro de 2025
 

NYCOLAS CALVI CECCON
 

SERVIDOR(A)
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